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APRESENTAÇÃO 

A Política de Dados Abertos foi instituída pelo Decreto n. 8.777, de 11 de maio de 2016, 

e visa auxiliar o cumprimento da Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI) 

e possui seus objetivos definidos no art. 1, dos quais incluem: aprimorar a cultura de 

transparência pública; fomentar o controle social; e, facilitar o intercâmbio de dados 

entre órgãos e entidades da Administração Pública Federal e as diferentes esferas da 

federação. 

Tal Política tem sua implementação realizada por meio da execução do Plano de Dados 

Abertos (PDA), no âmbito de cada órgão ou entidade, direta, autárquica e fundacional. 

O inciso V, do art. 1, do Decreto 8.777/2016, define o PDA da seguinte forma:  

[...] documento orientador para as ações de implementação e promoção 

de abertura de dados de cada órgão ou entidade da administração pública 

federal, obedecidos os padrões mínimos de qualidade, de forma a facilitar 

o entendimento e a reutilização das informações. 

No Complexo Hospital de Clínicas da UFPR (CHC-UFPR), o PDA vigente é referente ao 

biênio 2023 - 2025, o qual prevê a abertura de diversas bases de dados relativas a dez 

áreas, conforme segue: 

1) Divisão de Administração e Finanças; 

2) Divisão de Enfermagem; 

3) Divisão de Gestão de Pessoas; 

4) Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 

5) Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos; 

6) Gerência de Ensino e Pesquisa; 

7) Setor de Contratualização e Regulação; 

8) Setor de Farmácia Hospitalar; 

9) Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica; 

10) Unidade de Banco de Sangue. 

O Colegiado Executivo é encarregado de deliberar sobre o PDA institucional, enquanto 

a responsabilidade de monitorar sua implementação e oferecer orientações 

relacionadas cabe à Autoridade de Monitoramento da LAI (AMLAI), conforme disposto 

na Lei nº 12.527/2011 e no Decreto nº 8.777/2016. 
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Dentre suas atribuições, a AMLAI deve elaborar relatório periódico  sobre o cumprimento 

do PDA, com recomendações sobre as medidas indispensáveis à implementação e ao 

aperfeiçoamento da Política de Dados Abertos (art. 5º, Decreto 8.777/2016). 

Este relatório tem como objetivo apresentar o monitoramento do PDA (2023-2025) com 

o intuito de prezar pelo seu cumprimento. 

Além disso, o PDA busca garantir que dados públicos sejam disponibilizados de forma 

aberta, acessível e reutilizável, promovendo transparência, eficiência e inovação no uso 

de informações públicas. 

O primeiro Plano do CHC-UFPR foi lançado em dezembro de 2023, estabelecendo aber-

turas programadas a cada quatro meses, iniciando em abril de 2024. A primeira abertura 

ocorreu em abril, seguida pela segunda em agosto e pela última de 2024 em dezembro. 

A próxima abertura está prevista para abril de 2025, encerrando o ciclo estabelecido no 

calendário. 

 

AVALIAÇÃO 

O monitoramento visa avaliar o andamento das ações planejadas para a implementação 

do PDA e a conformidade com os prazos e metas estabelecidos. 

O PDA 2023-2025 previu a abertura de 111 conjuntos de dados. Em abril deveriam ser 

abertos 33 conjuntos, porém 4 conjuntos não foram disponibilizados pelos seguintes 

motivos: 

 

Nº de transferências internas, por mês: a área solicitou exclusão desse conjunto pelo 

setor responsável por ser  informação redundante. Esse conjunto calcula o total de saí-

das das unidades de internação, dado este presente no conjunto "Número de saídas 

por unidade, por mês"; 

Média de permanência por especialidade e Nº de exames por especialidades por mês: 

a área solicitou a exclusão do presente conjunto pelo setor responsável, pois no mo-

mento não é possível a coleta correta desse dado pelos sistemas da instituição; 

Nº de diagnoses/terapias, por mês: Após a inclusão inicial deste conjunto de dados, foi 

solicitado pelo setor responsável a sua exclusão, pois, após análise mais aprofundada 
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e revisão dos critérios de classificação, foi identificado que a definição e o escopo do 

indicador não refletem com precisão a realidade dos registros no sistema. Como a clas-

sificação de "diagnoses/terapias" é muito ampla e genérica, há falta de clareza em sua 

definição, que pode levar a uma duplicação de dados e a uma leitura inflacionada das 

atividades realizadas. 

Em agosto foram abertos mais 58 conjuntos e em dezembro mais 14.  

Em abril de 2025 serão abertos os últimos 6 conjuntos de dados. 

No total, são 108 conjuntos de dados distribuídos entre dez áreas, demandando um 

esforço considerável para garantir que as informações sejam disponibilizadas e atuali-

zadas dentro do prazo. 

RECOMENDAÇÕES 

 Solicitar às áreas que encaminhem os conjuntos de dados de forma organizada 

atendendo os critérios estabelecidos pela legislação. 

 A Autoridade de Monitoramento da LAI deve enviar um e-mail e um processo 

SEI com antecedência de um mês, solicitando às áreas o envio dos conjuntos 

de dados dentro do prazo estabelecido.  

CONCLUSÃO 

A revisão e adequação dos conjuntos de dados previstas no Plano de Dados Abertos 

do CHC-UFPR demonstram o compromisso do Hospital com a transparência e a efe-

tiva implementação da Política de Dados Abertos. A colaboração das áreas é funda-

mentail para garantir a qualidade e a integridade das informações disponibilizadas ao 

público. O CHC-UFPR reafirma seu compromisso em promover a transparência e o 

acesso à informação, contribuindo para uma gestão pública mais participativa e efici-

ente.  

 

 

 


